
INDICAÇÃO Nº 
1770
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências necessárias visando a duplicação da SP-255, conhecida na região de Barra Bonita como “Rodovia da morte”.
JUSTIFICATIVA

Acusamos o recebimento do Ofício GP nº 393, de 2013, assinado pelo Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, Glauber Guilherme Belarmino, que destaca a necessidade premente de duplicação da Rodovia SP-255. Dessa forma, este parlamentar, por meio desta Indicação, se junta às outras vozes que clamam pela medida, que tenho certeza minimizará os riscos de acidentes na região.

A rodovia tem início no município de Ribeirão Preto e atravessa diversas cidades do oeste paulista, recebendo, inclusive, uma série de denominações ao longo do percurso. No entanto, como o próprio Prefeito de Barra Bonita alertou, o trecho entre Jaú e São Manuel é considerado um dos mais críticos pelos moradores.

Em 15 de abril de 2013, uma pessoa morreu e outras duas ficaram feridas após acidente envolvendo caminhão e carro na rodovia Deputado Otávio Pacheco de Almeida Prado (SP-255), em Barra Bonita. As vítimas do veículo ficaram presas nas ferragens
.

Em 1º de maio de 2013, uma colisão frontal entre um caminhão e uma motocicleta, ocorrida entre as cidades de Barra Bonita e Igaraçu do Tietê, provocou a morte de Cosme Soares, de 34 anos
.

É são por estes motivos que propomos a presente indicação, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria de vida da população do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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